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Contrato nº 2025/013 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO- PI 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO CNPJ/MF 05.170.237/0001-34, com 
RulÍ: Marcos Vieira,1621 centro, Cep: 64868000, neste ato representada por seu Presidente, Vereador(a) 
Osmiranda Pereira da Silva, CPF nº 641 .420.601-63, doravante denominada CÂMARA MUNICIPAL, ou, 
simplesmenle "CÂMARA" e o DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS • ME, CNPJ/MF n•. 07.989.781/0001-38, 
pessoa jurldica de direito privado, editora do jornal 11Diário Oficial dos Municípios", órgão ~speclal~o na 
publicação dos atos oficiais dos Municípios do Estado do Plaul que não possuem Imprensa Oficial própna, neste 
ato representada por s/Diretor(a), pmalista Mara Luciana de Veloso e Igreja, doravante denominada 11DIÁRIO 
OFICIAL DOS MUNICfPIOS", "DIARIO OFIClAL" , ou, simplesmente "DIÁRIO", resolveram celebrar o presente 
eorit{ato mediante as clàusulas e oondições a seguir estabelecidas, com base e na conformidade do previsto na Lei 
Federal nº. 1'-13312021 de 1º.04.2021; na Lei Orglnlca do Munlclplo e na CONSTITUIÇÃO ESTADUAL: e ainda, 
observado, no que cou~r. os termos da \N/STN nº. 02, de 24.04.93 e legislação esparsa sobre a matéria, inclusive 
inexigibilidade de licitação e Imunidade tributéria de acordo com oArt. 150, inciso VI , letra ·d" da CF. 

CLAUSULA PRIMEIRA~ 
Constitui objeto do presente Contrato o automâtico e pennanente fornecimento à CÂMARA MUNICIPAL 

de exemplares das edições diàrias do DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS, órgão de publicação ofi~i~1 dos atos 
municipais para os fins previstos nos Arts. 28 e 40 da CONSTITUIÇÃO 00 ESTADO DC? PIAUI: objetivando dar 
cumprimento às previsões constantes da Lei 9.452197, de 20.03.97 e em observãnc1a a recomendações do 
Ministério Público Estadual e Federal, tendo em vista o controle social . 

CLÁUSULA SEGUNDA-ºª' Obrfaacõt, 
1 - pooÍÁRloo~ 

a) Enviar diariamente à e ou, diretamente a quem por ela Indicado, até 10 (dez) exemplares das 
edições diárias do "DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS", para fins de distribuição entre os seus 
integrantes, de acordo com recomendação do Ministério POblico Federal e Estadu~I, e ainda, em 

• obediência ao que determina a Lei 9.452197, de 20.03.97, tendo em vista o controle SOC1al. 
b) Fornecer â CÂMARA, sem qualquer custo adicional, para utilização por parte dos gestores municipais, 

contadores técnicos da munK:ipalidade e pessoas outras pelos mesmos credenciadas, senha de acesso à 
• disponibili~ eletrônica das 30 (trinta) últimas edições impressas do •Df!Jrlo Oficis/ dos Municlpios•, 
... 1 abrigadas em sua Home Page na INTERNET (www.dlarioflciafdosmunicipios OIQ). 

11 - DA CÂMARA; 
a) Custear a execução do objeto do presente Contrato com recursos provenientes de repasses 

financeiros que lhe sejam creditados, mediante desconto mensal levado a débito de sua conta corrente 
de nº 62731 , da Ag. 2533x, Banco do Brasil, ou de qualquer outra de sua titularidade, eventualmente 
indicada, ficando desde jéi a referida instituição bancária autorizada a efetuar o débito mensal do oJalor 
constante da CLÁUSULA TERCEIRA. da forma ali pactuada, cujo produto deverá ser, imediata e 
concomitantemente, levado a crédito do •DIÁRIO", em sua Conta Corrente de nº 6.7'6-6, da Agên~ 
nº 3219--0 do Banco do Brasil S/A, especialmente mantida para esse fim. 

~ ,00s+<-, Rua Gov. RAlmundo Arthurdc Vasconcelos. n• 173 
! ffl'-IJ \_ Ed. An11.Cecfli11. ■ 2- Andar• Tcrcsi"a•PI • CEP: 64001-4SO 
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Contrato n• 2025/013F/s. 02 - continusç/lo) 

cl.Ãi.JSULA TERCEIRA D01 Valores dos De,çoí'itol e da IUf lmplantaclo 
A CÃMARA recolherá mensalmente ao OI RIO, de acordo com o estabelecido na CLÁUSULA SEGUNDA 

e da fonna ali prevista, o valor de R$ 800,00 (Oitocentos Reais), reajustável de acordo com a variação do preço­
padrão-unitário do exemplar avulso, o que lhe dará direito ao automàtico e permanente recebimento de até 10 (dez) 
ex~mplares das edições diárias do DIARIO OFICIAL DOS MUNICf PIOS, para os fins P":tV_istos na Cláusula:-~-1: a, 
bem· como, à veiculação, sem qualquer custo para a municipalidade, dos Atos Oficiais do Poder Legislativo 
Municipal. 

CLÁUSULA QUARTA Da Comerovaclo da• Despesas 
Para comprovação das despesas da CÂMARA, inclusive para efeito de suas prestações-de-contas, serão 

emitidos mensalmente Nota Fiscal de Se,viço de Comunica<;~ e recibo em 03 (três) vias, de confonnldade com o 
previsto na LRF e demais legislação pertinente à matéria. 

CLÁUSULA QUINTA• Da Vlglnçla e da Renovação . . .. 
o presente Contrato terá a vigência de 12 meses a partlr da data de sua assinatura, se~o 

automaticamente renovado na ausência de manifestação em contrário das partes, no prazo de até 30 (trinta) dias 
antecedentes à data prevista para o seu encerramento. 

ÇLÁUSU~ h~~';, e~1q~:,:i;~: au~ic;:~ determinar unilateralmente a suspensão do presente Contrato, sem 
a anuência, por escrito, do DIÁRIO, obriga--se está a efetuar o pagamento integral, em espécie, de todas as 
publicações até então efetuadas no decorrer de sua vigência, c,aJculado de _acordo com o. p~ d! tabela por 
cm./col. publicado, abatido do montante assim apurado, o somat6no dos recolhimentos mensais ad1mplidos durante 
a vfgência do presente contrato. 

cl...A.i.JSULA SÉTIMA- Pa Não Submissão ao Regime Llcltat6do 
O objeto deste Contrato não se submete ao processo llcltat6rio, nos termos do Art. 3°, da Lei 14.~33, de 

1•.04.2021, por se tratar de órgão de Imprensa Oficial do Município Instituído pela Lei Orgãnica Municipal, para os 
fins previstos nos Arts. 22, 28 e 40 da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PIAUI, observado, contudo, o prazo para 
a nAr.essária publicação de seu completo conteúdo, para que surta os seus Jurldicos e legais efeitos. 

CLAUSULA OITAVA· Do Foro . , 
Para dirimir dúvidas ou litlgios decorrentes do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Teresina, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 

E por estarem de pleno acordo quanto ao acima contratado, assinam o presente Instrumento em 03 (três) 
vfas de igual teor, para o mesmo fim e um só efeito. 

21 de Janeiro de 2025 

R ua Gov. Raimundo Arthur de Vasconcelos, nº 173 
Ed. Ana Cecfli a • 2• Andar • Tcrcsina•Pl • CEP: 64001 ~!iO 
Tel: 86 330 1-1701 • email : atcndimento@dompi.com.br 
www.diarioficialdosmunicipios.org 

Contrato nº 2025/01 O 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO GURGUÉIA- PI 

,. A CÃMARA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO GURGU~IA CNPJ/MF 00.528.681/0001-65, com Av: 
Raimundo da Rocha Soares, 2070, Centro, Cep: 64685-000, neste ato representada por seu Presiçlente, 
Vereador(a) AJexsandra Benvlndo dos Santos, CPF nº 008.1 79.293-32, doravante denominada ?:AMARA 
MUNICIPAL, ou, simplesmente ·cÃMARA" e o DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS - ME, CNPJIMF n•. 
07.989.781/0001 -38, pessoa jurldlca de direito privado, editora do jornal •o/ária Oficial dos Municlpfos•, órgão 
~oecializado na publicação dos atos oficiais dos Munk:lpios do Estado do Piaul que não possuem Imprensa 
Oficial própria, neste ato representada por s/Diretor(a), jornalista Mara Luciana de Veloso e Igreja, doravante 
denominada "DIÁRIO OFICIAL DOS MUNIC(PIOS", "DIÃRIO OFICIAL'"• ou, simplesmente .. DIÁRIO", resolveram 
celebrar o presente Contrato mediante as cléusulas e condições a seguir estabetecidas, com base e na confonnldade do 
previsto na Lei Federal nº. 14.133/2021, de 1•.04.2021 ; na Lei Orglnlca do Município e na CONSTrTUIÇÃO 
ESTADUAL; e ainda. observado. no que couber, os termos da IN/STN nº. 02, de 24.04.93 e legislação esparsa sobre a 
matéria, inclusive lnexJglblHdade de licitação e imunidade tributãria de acordo com o Art. 150, Inciso VI, letra •d• da CF. 

CLÁUSULA PRIMEIRA~ 
• Constitui objeto do presente Contrato o automâtico e pennanente fornecimento à CÂMARA MUNIC.:l~AL 

de exemplares das edições dlârtas do DIÀRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS, órgão de publicação oficial doo étoo 
municipais para os fins previstos nos Arts. 28 e 40 da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PIAUI; objetivando dar 
cumprimento às previsões constantes da Lei 9.452/97, de 20.03.97 e em observAncia a recomendações do 
Mll"l!stério Público Estadual e Federal, tendo em vista o contrate social. 

CLÁUSULA SEG~8A ~ Das Obrlaacõa• 
1 - __ !Af{IQQ~AL· 

a) Enviar diariamente à C ARA ou, diretamente a quem por ela indicado, até 10 (dez) exemplares das 
edições diárias do .. DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS", para fins de distribuição entre os seus 
integrantes, de acordo com reoomendação do Ministério Público FederaJ e Estadual, e ainda, em 
obediência ao que determina a Lei 9.452/97, de 20.03.97, tendo em vista o controle social. 

b) Fornecer à CÂMARA, sem qualquer custo adicional, para utilização por parte dos gestores muni;,ipais, 
contadores, técnicos da municipalidade e pessoas outras pelos mesmos credenciadas, S(Jnha de acesso à 
disponibilização eletrônica das 30 (trinta) últimas edições Impressas do •oJ/Jrio Oficial dos Municlpios .. , 
abrigadas em sua Home Page na INTERNET (\yww.diBrioficialdosmunicipigs grqJ. 

11 • PA CÂMARA; 
,. a) Custear a execução do objeto do presente Contrato com recur.,os provenientes de repasses 
• financeiros que lhe sejam creditados. mediante desconto mensal levado a débito de sua conta corrente 

de nº 31787•X. da Ag. 0906-7, Banco do Brasil , ou de qualquer outra de sua titularidade, 
eventualmente lndk:ada, ficando desde Jà a referida Instituição bancâria autorizada a efetuar o débito 
mensal do valor constante da CLÁUSULA TERCEIRA, da forma ali pactuada, cujo produto devera ser, 
imediata e concomitantemente, levado a crédito do ·olARIO", em sua Conte Corrente de nº 6.746-6, 
da Agência nº 3219-0 do Banco do Brasil S/A, especialmente mantida para esse fim. 

\tua Gnv. R,lil11un .. lv Arthur Üoi;: V:1~co w,.:d<1s. 11° 173 
t::'.d . A1'1;1. C-cclliu • 2• A ndnr • T.: rc:simt•PI • CeP: 6400 1--1-50 
"Lei: t-6 ;\301.1701 ~ ,:111 0. il: nlendimcnto •í,!'.?dompi.com.br 
www.diarioficialdosmunicipios..org 

Contrato n• 2025/01 OF/s, 02 - conünusç/lo) 

CLÁUSULA IERCEIRA Dos Valoru d91 Pnc~to• t da aua lmolantaclo 
AC MARA recolherá mensalmente ao D Rio, de acordo com o estabelecido na CLÁUSULA SEGUNDA 

e da forma ali prevista, o valor de R$ 800,00 (Oitocentos Reais), reajustàvel de acordo com a variação do preço­
pad~unltârio do exemplar avulso, o gue lhe dará direito ao automático e pennanente recebimento de até 1 O (dez) 
exemplares das edlc;ões diàrias do DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIDS, para os fins previstos na Cláusula-2°-1-a. 
bem como, à veiculaçao, sem qualquer custo para a municipartdade, dos Atos Oficiais do Poder Legislativo 
Municipal. • ••• • 

CLÁUSULA QUARTA- Da C0fflPC9Ylcl9 dM f:ª 
Para comprovação das despesas da C ~ncluslve para efeito de suas prestaçõe!Kle-contas, sarao 

ertiitidos mensalmente Note Fiscal de Se,víço de Comunfcaçllo e recibo em 03 (três) vias, de confonnidade com o 
previsto na LRF e demais legislação pertinente à matéria. 

CLÁUSULA QlJINTA • Pa YJqlncla e da Renovaclo 
o presente contrato terá a vigência de 12 meses a partir da data de sua assinatura, sendo 

automaticamente renovado na ausência de manifestação em contrário das partes, no prazo de até 30 (trinta) d~s 
antecedentes à data prevista para o seu encerramento. 

Ci.AUSUL.A SEXTA- PI RffCl!IO Un= . 
Na hipótese em que venha a C detenninar unilateralmente a suspensão do presente Contrato, -sem 

a anuência, por escrito. do DlARIO, obriga--se estê a efetuar o pagamento Integral. em espécie. de todas as 
publicações até então efetuadas no decom,r de sua vigência, cak:ulado de aco«lo com o preço de tabela por 
cm./col. publicado, abatido do montante assim apurado, o somat6r1o dos recolhlmentos mensais adlmplldos durante 
~-•,j gência do presente Contrato. 

CLAÜSULA SÉTIMA- Da Nlo Submlsaao ■o ftaq1me Llcttatório 
o objeto deste Contrato não se submete ao processo licitat6rio, nos tennos do Art. 3°, da Lei 14.133, de 

1º.04.2021, por se tratar de órgão de Imprensa Oficial do Muníclpio instituldo pela Lei Orgânica Municipal, para os 
fins previstos nos Arta. 22, 28 e 40 da CONSTITUIÇÃO DO ESTAOO DO PIAUI, observado, contudo, o prazo para 
a necessâria publk:ação de seu completo conteúdo, para que surta os seus jurfdicos e legais efeitos. 

CLAUSULA OITAVA-Do Foro 
Para dirimir dúvidas ou litígios decorrentes do presente Contrato, fica eleito o foro da Comarca de T ere!iCina. 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mals privilegiado que o seja. 

E por estarem de pleno acordo quanto ao acima contratado, assinam o presente Instrumento em 03 (três) 
;!i~ de igual teor, para o mesmo fim e um só efeito. 

02 de Janeiro de 2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLÔNIA 00 GURGU~IA- PI 
ALEXSANORA 8ENVlNOO =::.-...=..;.;;:::::--
OOS SANTOS:00817992332 _ _,,,.,.,u,_.._ 

V•r. Al•nandra Benvlndo dos Santos 
Presidente 

DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS 

OIARIOO,IOALOOSMUNICl,-,S --------LTOA:079897810001Je ...,._~_,...,,. 

}flsl" Afara Luciana da Veloso a /gra/a 
Diretora 

ltu ... Gu~•. Raimund(, /\n.hur d<! Yll.-<concc los. n" 173 
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